
 
 

 

 

 
 

ERRATA 
 

Referente ao Edital da Chamada Pública Nº 001/2023 publicado no Site da 

Prefeitura Municipal de Registro e Portal da Transparência no dia 13/02/2023: 

 

 
Onde se lê:  
 

 
6.  DO DESCREDENCIAMENTO: 

 

6.1.  O processo de descredenciamento poderá ser do próprio credenciado ou da 

Secretaria Municipal, devendo ser adotadas as seguintes medidas: 

 

a)  suspensão imediata do encaminhamento de idosos à instituição 

interessada; 

 

b)  publicação da decisão; 

 

c)  exclusão do credenciado nos controles. 

 

6.2.  Em caso de descredenciamento a pedido, fica dispensada a aprovação por 

parte da Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e 

Economia Solidária, bem como, nos casos de débitos, devendo ser cumpridos 

os demais quesitos. 
 

Leia se: 

 

6.  DO DESCREDENCIAMENTO: 

 

6.1.  O processo de descredenciamento poderá ser do próprio credenciado ou da 

Diretoria Geral, devendo ser adotadas as seguintes medidas: 

 

a)  suspensão imediata dos encaminhamentos à instituição interessada; 

 

b)  publicação da decisão; 

 

c)  exclusão do credenciado nos controles. 
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6.2.  Em caso de descredenciamento a pedido, fica dispensada a aprovação por 

parte da Diretoria Municipal de Saúde, bem como, nos casos de débitos, 

devendo ser cumpridos os demais quesitos. 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE REGISTRO, em 23 de fevereiro de 2023. 
 

 
 

ARNALDO MARTINS DOS SANTOS JUNIOR 
Diretoria Geral de Administração 
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